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PROCESSO TC 03277/12 
 
 
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2011 – Recurso de Reconsideração 

Recorrentes: Luciana Souza de Abreu (ex-Secretária, período de 01/01 a 18/09) 

Pablo de Almeida Leitão (ex-Secretário, período de 19/09 a 31/12) 

Advogados: Leonardo Paiva Varandas (OAB/PB 12.525) 

Ricardo Paiva Varandas (OAB/RN 20.145) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO. Prestação de contas. 

Município de Cajazeiras. Fundo Municipal de Saúde. Ausência 

de comprovação de saldos financeiros apresentados 

contabilmente. Irregularidade das contas da primeira Gestora e 

do segundo Gestor. Imputações de débitos. Multas. 

Recomendações. Representação. Comunicação. Informação. 

Recurso de Reconsideração. Indicação de prescrição 

intercorrente. Normativo do TCE/PB regulamentando a matéria 

em momento posterior à decisão proferida. Inocorrência. 

Pressupostos Recursais. Tempestividade. Legitimidade. 

Conhecimento do Recurso. Argumentos recursais suficientes 

para modificação parcial da decisão recorrida. Recolhimento do 

débito remanescente. Provimento parcial. Regularidade com 

ressalvas das contas. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02299/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recursos de Reconsideração interpostos pelos ex-Gestores do 

Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras – FMS, Senhora LUCIANA SOUZA DE ABREU (Documento 

TC 14774/23 – fls. 852/1011) e Senhor PABLO DE ALMEIDA LEITÃO (Documento TC 15039/23 – 

fls. 1013/1051), em face do Acórdão AC2 - TC 02885/22 (fls. 796/832), lavrado pelos membros desta 

colenda Câmara quando do exame da prestação de contas anuais relativa ao exercício de 2011. 

Conforme parte dispositiva do acórdão recorrido, foi decidido o seguinte: 
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Irresignados, os ex-Gestores interpuseram Recursos de Reconsideração, vindicando a 

reforma da decisão, para afastar as irregularidades e considerar regulares as contas apreciadas, com 

consequente desconstituição dos débitos imputados e das multas aplicadas. 

Encaminhada a matéria para análise pela Unidade Técnica, foi confeccionado relatório 

de análise de Recurso de Reconsideração (fls. 1058/1062), onde foi sugerido o arquivamento dos autos, 

ante a ocorrência da prescrição intercorrente, em razão de o processo ter ficado parado por mais de três 

anos. Veja-se a conclusão da Auditoria: 

 

Em seguida, a relatoria proferiu despacho devolvendo os autos ao Órgão Técnico, a fim 

de que procedesse ao exame de mérito das razões recursais, ressaltando que a prescrição era matéria de 

defesa e julgamento e que a circunstância não era cogitada no momento da decisão. (fls. 1063/1064). 
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Atendendo ao despacho supra, a Auditoria elaborou relatório de complementação de 

instrução (fls. 1065/1088), contendo a seguinte conclusão: 

 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Subprocuradora-Geral Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 1091/1097), opinou nos seguintes moldes: 

 

 

Seguidamente, o julgamento dos recursos foi agendado para a presente sessão, com as 

intimações de estilo, conforme atesta a certidão de fl. 1098. 

Os Recorrentes recolheram os valores remanescentes apontados pela Auditoria (fls. 

1099/1177). 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

Antes de adentrar à análise do mérito recursal, convém tecer breves comentários sobre 

questão suscitada pela Unidade Técnica relacionada à ocorrência da prescrição intercorrente. 

Despois de apresentados os presentes recursos, a matéria foi encaminhada para exame 

pela Auditoria, a qual, numa primeira manifestação, externou o entendimento de que o processo deveria 

ser arquivado, ante a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que os autos ficaram parados por 

mais de três anos, entre 15 de fevereiro de 2019 e 27 de setembro de 2022. 

O Ministério Público de Contas, quando do seu pronunciamento, também asseverou 

existir a prejudicial de mérito, já que o processo havia ficado paralisado por mais de três anos, sem que 

os interessados tivessem dado causa ao retardamento. 

Consoante se verifica da análise envidada no relatório de análise dos recursos 

apresentados (fls. 1058/1062), a Auditoria se posicionou pela ocorrência da prescrição intercorrente com 

base nas disposições contidas na Resolução Normativa RN – TC 02/2023, regramento por meio do qual 

esta Corte de Contas passou a regulamentar a questão da prescrição. 

A temática da prescrição da pretensão punitiva e/ou ressarcitória pelas Corte de Contas 

não se mostra como tema de fácil interpretação, sobretudo considerando a ausência de legislação 

específica sobre a matéria em alguns Tribunais. A fim de preencher a lacuna, no corrente ano, este 

Sodalício editou normativo regulamentando o instituto. 

Conforme se observa, a questão da prescrição dos processos que tramitam na Corte de 

Contas paraibana foi objeto de regulamentação expressa no ano de 2023, a partir da edição da Resolução 

Normativa acima referenciada. No caso dos autos, o julgamento inicial ocorreu no ano de 2022, 

momento em que não existia regulamentação quanto à prescrição. 

No caso em comento, a instrução processual seguiu todo o seu rito, com a constituição 

dos autos em momento adequado, notificações válidas das autoridades envolvidas, análises das defesas 

ofertadas, emissão de parecer por parte do Órgão Ministerial, com consequente emissão de decisão. 

Além do mais, a Resolução Normativa RN – TC 02/2023, estabelece que não corre o 

prazo de prescrição durante o prazo conferido pelo Tribunal para pagamento do débito. Vejamos o 

dispositivo: 
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Art. 7º. Não corre o prazo de prescrição: 

[...] 

III - durante o prazo conferido pelo Tribunal para pagamento do débito; 

É a hipótese dos autos. A decisão recorrida imputou débitos e multas, bem como 

consignou prazo para seu recolhimento, cuja contagem se iniciou com a sua publicação e foi suspenso 

com a interposição do recurso. De toda forma, o prazo foi conferido, impedindo a fruição do lapso 

prescricional, conforme normativo regulamentar do instituto. 

Não merece prosperar, portanto, a tese de prescrição suscitada. 

 

PRELIMINARES DE CONHECIMENTO 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fl. 1053, as irresignações foram protocoladas dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestivas. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, os recorrentes, Senhora LUCIANA SOUZA DE ABREU e 

Senhor PABLO DE ALMEIDA LEITÃO, ex-Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras, 

mostram-se partes legítimas para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento dos recursos interpostos. 
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MÉRITO 

Conforme se verifica do voto condutor contido na decisão recorrida, as contas atinentes 

ao exercício de 2011 de ambos os ex-Gestores foram julgadas irregulares em razão da permanência de 

mácula relacionada à existência de transferências e saldos não comprovados, circunstâncias causadoras 

de danos ao erário. Em virtude da continuidade da eiva, além do julgamento irregular, aos recorrentes 

foram imputados débitos e aplicadas multas, de acordo com os valores apurados durante a instrução 

inicial. 

Neste momento, em sede de recurso, foram apresentados esclarecimentos capazes de 

alterar o entendimento anteriormente firmado, de forma que a Auditoria entendeu pelo provimento 

parcial das irresignações, com redução dos valores imputados e manutenção da sanção pecuniária, 

contudo, modificando-se o seu fundamento. Veja-se a análise feita pela Unidade Técnica: 
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Conforme se verifica, apesar de não ter havido o saneamento integral da eiva apontada, o 

valor anteriormente tido por não comprovado foi reduzido consideravelmente, de tal forma que o 

montante remanescente, como bem ponderou o Órgão Ministerial em seu pronunciamento, pode ter 

permanecido em razão da dificuldade de se encontrar completamente eventuais documentos, em razão 

do longínquo tempo a que se referem as contas em apreço. 
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Sobre as irresignações, o Parquet de Contas opinou pelo provimento parcial, a fim de que 

fossem consideradas regulares com ressalvas as contas julgadas, com exclusão dos débitos imputados e 

redução das multas aplicadas. Veja-se o trecho do parecer ministerial: 
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Nos termos dos exames envidados pelos Órgãos Técnico e Ministerial, a circunstância 

primordial que levou ao julgamento pela irregularidade das contas, com consequente imputação de 

débito e aplicação de multas aos recorrentes, deixou de existir, em razão da comprovação das despesas 

até então não demonstradas. 

Em reforço, os Recorrentes recolheram os valores remanescentes apontados pela 

Auditoria (fls. 1099/1177). 

Nesse contexto, afastada a mácula que deu ensejo ao julgamento pela irregularidade, não 

mais deve subsistir a decisão nos moldes em que foi proferida, devendo as contas em apreços serem 

julgadas regulares com ressalvas, em razão das demais impropriedades verificadas, as quais, apesar de 

não repercutirem negativamente para o desfecho anterior, permaneceram inalteradas. 

Os débitos imputados igualmente merecem ser revistos, porquanto a causa que lhes deram 

ensejo foi modificada. Não havendo mais de se falar em danos ao erário decorrente de despesas não 

comprovadas, não se sustentam os débitos respectivos. Desta forma, a decisão combatida deve ser 

modificada, a fim de excluir os débitos outrora imputados. 

Pela mesma razão, devem ser eliminadas as multas aplicadas aos recorrentes, uma vez 

que foram fundamentadas nos danos ocasionados pelas despesas não comprovadas (art. 56, III, da 

LOTCE 18/93). Não mais existindo os prejuízos alhures identificados, não devem remanescer as multas 

deles decorrentes. 

Diante do exposto, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida 

preliminarmente, CONHECER dos recursos interpostos e, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO 

PARCIAL, para: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS os períodos de gestão da Senhora 

LUCIANA SOUZA DE ABREU e do Senhor PABLO DE ALMEIDA LEITÃO, à frente do Fundo 

Municipal de Saúde de Cajazeiras durante o exercício de 2011; 

II) DESCONSTITUIR os débitos imputados e as multas aplicadas (itens II, III, V e 

VI), em razão de não mais subsistirem as causas que lhes deram ensejo; 

III) MANTER inalterados os demais itens da decisão recorrida (itens VII, IX e X); 

IV) ENCAMINHAR o processo à Corregedoria para as providências de estilo sobre 

os débitos imputados e multas aplicadas, determinando-se, em seguida, o ARQUIVAMENTO dos 

autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 03277/12, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recursos de Reconsideração interpostos pelos ex-Gestores do Fundo Municipal 

de Saúde de Cajazeiras – FMS, Senhora LUCIANA SOUZA DE ABREU e Senhor PABLO DE 

ALMEIDA LEITÃO, em face do Acórdão AC2 - TC 02885/22, lavrado quando do exame da prestação 

de contas anuais relativa ao exercício de 2011, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em, preliminarmente, CONHECER dos recursos interpostos e, no mérito, DAR-LHES 

PROVIMENTO PARCIAL, para: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS os períodos de gestão da Senhora 

LUCIANA SOUZA DE ABREU e do Senhor PABLO DE ALMEIDA LEITÃO, à frente do Fundo 

Municipal de Saúde de Cajazeiras durante o exercício de 2011; 

II) DESCONSTITUIR os débitos imputados e as multas aplicadas (itens II, III, V e 

VI), em razão de não mais subsistirem as causas que lhes deram ensejo; 

III) MANTER inalterados os demais itens da decisão recorrida (itens VII, IX e X); 

IV) ENCAMINHAR o processo à Corregedoria para as providências de estilo sobre 

a desconstituição dos débitos imputados e das multas aplicadas, determinando-se, em seguida, o 

ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 17 de outubro de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

17 de Outubro de 2023 às 16:30

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

18 de Outubro de 2023 às 09:42


